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Siglas e abreviaturas 

   

cfr. — confrontar 

doc. — documento 

LOPTC — Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

SNC — Sistema de Normalização Contabilística 

SNC-AP — Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas 

SNC-ESNL — Sistema de Normalização Contabilística - Entidades do Sector Não Lucrativo 

SRATC — Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas 

VIC — Verificação Interna de Contas 
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I. Introdução 

1. Fundamento 

1 Em cumprimento do programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do 
Tribunal de Contas e no exercício das competências previstas nos artigos 5.º, n.º 1, 
alínea d), 53.º e 107.º, n.º 3, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas  
e no n.º 2 do artigo 128.º do Regulamento do Tribunal de Contas, realizou-se a veri-
ficação interna da conta do Observatório do Turismo dos Açores, relativa ao exercício 
de 2019. 

2 A nível do plano trienal do Tribunal de Contas 2020-2022, a ação enquadra-se no eixo 
prioritário 3.1 – Intensificar a auditoria financeira e a verificação de contas das enti-
dades contabilísticas sujeitas à jurisdição e controlo financeiro do Tribunal de Con-
tas, no âmbito do objetivo estratégico 3 – Contribuir para que os gestores de dinhei-
ros e ativos públicos respondam pela sua gestão. 

3 O Observatório do Turismo dos Açores é uma associação de direito privado, sem 
fins lucrativos, constituída em 2006 por escritura pública, com o objetivo de promo-
ver a análise, divulgação e o acompanhamento da atividade turística, de forma a con-
tribuir para o desenvolvimento sustentável do turismo da Região Autónoma dos Aço-
res. Tem como associados fundadores a Região Autónoma dos Açores, com uma 
participação de 55,56%, a Associação do Turismo dos Açores - Convention And Visi-
tors Bureau (ATA) e a Universidade dos Açores. 

4 O Observatório do Turismo dos Açores rege-se pelos seus Estatutos e, subsidiaria-
mente, pelas normas de direito privado . 

5 São órgãos sociais a assembleia geral, a direção e o conselho fiscal4. A direção é 
constituída pelo presidente e por dois vogais, eleitos em assembleia geral5. 

6 O Observatório do Turismo dos Açores foi incluído no subsector da Administração 
Regional e Local do Sector institucional das Administrações Públicas, no âmbito do 
Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais – SEC 2010, na lista publicada em 
setembro de 2019 pelo Instituto Nacional de Estatística, referente a 2018 , situação 
em que se mantém atualmente.  

                                                      

O programa de fiscalização para 2021 foi aprovado pela Resolução n.º 4/2020 do Plenário Geral do Tribunal de 
Contas, em sessão de 11-12-2020, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 248, de 23-12-2020, e no Jornal 
Oficial, II série, n.º 242, de 14-12-2020. 

 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março, alterada pelos artigos 248.º 
da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 402.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março, e 7.º da Lei n.º 27-A/2020, de 24 
de julho. 

Artigo 1.º, n.º 2, dos Estatutos, publicados no Jornal Oficial, III Série, n.º 24, de 29 de dezembro de 2006. 

Cfr. Artigo 9.º dos Estatutos. 

 Cfr. Artigo 16.º dos Estatutos. 

 Doc. 1.03. 

https://dre.pt/application/conteudo/114696642
https://jo.azores.gov.pt/api/public/jornal/pdfOriginal?numeroJornal=24&ano=2006&serieId=299d7056-386d-4063-bea3-b48e1f8408fd&suplemento=0
http://portal/sites/sra/Depart/AP/DAT/AcCtrl/VCs/2021/Forms/AllItems.aspx?RootFolder=%2Fsites%2Fsra%2FDepart%2FAP%2FDAT%2FAcCtrl%2FVCs%2F2021%2FVIC%2F21%2DD146%2D39VIC3%2FI%2F1&FolderCTID=0x0120008C24A70F67B9D146B45E2D039D84D633&View=%7B66D3052A%2DCA7D%2D44F1%2DAF31%2D9E362AAD9718%7D
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7 O Observatório do Turismo dos Açores encontra-se vinculado a prestar contas, nos 
termos dos artigos 51.º, n.º 1, alínea o), e 2.º, n.º 2, alínea a), ambos da LOPTC. 

2. Âmbito, objetivos e metodologia 

8 A ação desenvolveu-se de acordo com o respetivo plano de verificação , tendo por 
objetivos: 

 Aferir a conformidade dos documentos de prestação de contas com as ins-
truções do Tribunal de Contas para a organização e documentação das con-
tas8; 

 Conferir a conta, para efeitos da demonstração numérica das operações que 
integram o débito e o crédito da conta, com evidência para os saldos de aber-
tura e de encerramento, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 53.º da 
LOPTC; 

 Certificar os parâmetros e efetuar as validações identificadas no Apêndice III. 

9 Não foram conferidos quaisquer documentos comprovativos da despesa realizada e 
da receita arrecadada. 

10 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos 
e estão identificados no Apêndice IV, por um número e uma breve descrição do seu 
conteúdo. O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o 
contém. Nas referências feitas a esses documentos ao longo do Relatório, identifica-
se apenas o respetivo número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

3. Responsáveis 

11 Os responsáveis pela execução financeira no período de relato são os membros da 
Direção do Observatório do Turismo dos Açores, a seguir identificados. 

Quadro 1 – Responsáveis pela execução financeira  

                                                      

O plano global de verificação interna foi aprovado por despacho de 21-04-2021, exarado na Informação 
n.º 96-2021/DAT-UATIII (doc. 2.01). 

 Instrução n.º 1/2019, aprovada pelo Plenário Geral, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 
06-03-2019. 

https://dre.pt/application/conteudo/120620996


 

5 

12 O Relatório e Contas de 2019 foi aprovado por deliberação da Assembleia Geral, de 
25-06-2020, tomada por unanimidade . 

4. Contraditório 

13 Para efeito de contraditório, em conformidade com o disposto nos artigos 13.º e 87.º, 
n.º 3, da LOPTC, o relato foi remetido ao Observatório do Turismo dos Açores . 

14 O relato foi também enviado à empresa Duarte Giesta & Associado, SROC, L.da, para 
se pronunciar, querendo, quanto à matéria descrita no ponto 6., infra . 

15 Não foram obtidas respostas. 

  

                                                      

Cfr. doc. 3.10. 

Através do ofício n.º 1190-ST, de 2021-10-07 (doc. 7.01.01). 

 Doc. 7.01.02. 
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II. Observações 

5. Remessa e instrução processual 

16 Os documentos da prestação de contas do Observatório do Turismo dos Açores re-
lativos ao exercício de 2019 foram remetidos em 30-06-2020, por via eletrónica, atra-
vés da plataforma disponível no sítio do Tribunal de Contas, tendo sido cumprido o 
prazo legalmente estabelecido . 

17 O processo de prestação de contas foi registado com o n.º 314/2019. 

18 A prestação de contas foi efetuada no referencial contabilístico Sistema de Normali-
zação Contabilística - Entidades do Sector Não Lucrativo (SNC-ESNL) , com obser-
vância da Instrução n.º 1/2019 do Tribunal de Contas. 

6. Certificação Legal de Contas 

19 As demonstrações financeiras do Observatório do Turismo dos Açores foram certifi-
cadas pela empresa Duarte Giesta & Associado, SROC, L.da, que manifestou reser-
vas : 

A entidade está obrigada a aplicar desde 1 de janeiro de 2018, o sistema de Norma-
lização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), aprovado pelo De-
creto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro. Contudo as demonstrações financeiras 
referentes a 31 de dezembro de 2019 foram preparadas, apresentadas e aprovadas 
de acordo com o Sistema Normalização Contabilística (SNC), não nos sendo pos-
sível concluir quais os efeitos que a aplicação do SNC-AP provocaria no valor dos 
ativos, passivos e fundos patrimoniais da entidade. 

20 Sobre o relatório de gestão, a empresa emitiu a opinião de que foi preparado de 
acordo com os requisitos legais e regulamentares aplicáveis em vigor e a informação 
dele constante é coerente com as demonstrações financeiras auditadas, não tendo 
sido identificadas incorreções materiais. 

21 Nos termos do n.º 4 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, o 
Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC-AP), 
aplica-se às entidades reclassificadas a partir do ano seguinte, inclusive, ao da sua 
inclusão no subsetor respetivo.  

                                                      

 Nos termos do n.º 4 do artigo 52.º da LOPTC, «[a]s contas são remetidas ao Tribunal até 30 de abril do ano 
seguinte àquele a que respeitam». Contudo, em virtude dos constrangimentos decorrentes da pandemia da CO-
VID-19, o prazo para a prestação das contas relativas a 2019 foi, no caso, alargado até 15-07-2020 (cfr. n.º 2 do 
artigo 4.º da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março). 

Aprovado pelo Decreto-Lei n.º 158/2009, de 13 de julho, com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 98/2015, de 
2 de junho. 

Doc. 3.11. 



 

7 

22 Como se destacou (§ 6, supra), o Observatório do Turismo dos Açores foi incluído 
na lista publicada pelo INE em setembro de 2019, não estando, assim, sujeito ao 
novo referencial contabilístico. 

23 Acresce que, em conformidade com o disposto no n.º 2 do artigo 316.º da Lei 
n.º 2/2020, de 31 de março, a prestação de contas relativas a 2019 das entidades per-
tencentes às administrações públicas sujeitas ao SNC-AP, incluindo as entidades pú-
blicas reclassificadas, pode ser efetuada no regime contabilístico adotado na presta-
ção das contas de 2018.  

24 Em 2018, o referencial contabilístico adotado pelo Observatório do Turismo dos Aço-
res, foi o SNC-ESNL. 

7. Conferência e análise documental 

25 A conferência e análise documental da conta do Observatório do Turismo dos Açores 
foi efetuada com base nos parâmetros definidos no Apêndice III ao presente Relató-
rio.  

26 Os documentos de prestação de contas são coerentes entre si e não evidenciam er-
ros, conferindo consistência técnica à demonstração dos fluxos de caixa. 

8. Situação económico-financeira 

27 A situação financeira e patrimonial do Observatório do Turismo dos Açores no final 
de 2019 está espelhada no balanço , destacando-se: 

 O ativo, no montante de 96 172,37 euros, mais 86% (44 459,76 euros) do que 
em 2018, é composto maioritariamente por caixa e depósitos bancários, no 
valor de 60 103,93 euros; 

 O passivo, no montante de 38 685,89 euros, menos 16,5% (7 648,09 euros) do 
que em 2018, é composto, na sua maioria, por diferimentos e outras dívidas a 
pagar, nos valores de 15 640,90 euros e de 13 992,23 euros, respetivamente. 

28 A informação sobre a atividade económica está patente na demonstração de resulta-
dos por natureza , onde consta a estrutura dos rendimentos e gastos, permitindo 
apurar o resultado líquido do exercício. Destaca-se: 

 Os rendimentos, no montante de 181 714,73 euros, menos 8,5% (16 915,36 eu-
ros) do que em 2018, respeitam essencialmente a subsídios à exploração, no 
valor de 171 090,82 euros; 

                                                      

 Cfr. doc. 3.02. e Apêndice I. 

Cfr. doc. 3.03. e Apêndice II. 
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 Os gastos, no montante de 170 204,34 euros, menos 12,8% (24 951,30 euros) 
do que em 2018, respeitam sobretudo a gastos com pessoal e a fornecimentos 
e serviços externos, nos valores de 114 636,88 euros e de 52 853,25 euros, res-
petivamente; 

 Apurou-se um resultado líquido do período, de 11 510,39 euros. 

9. Demonstração numérica 

29 Nos termos do disposto no artigo 53.º, n.º 2, da LOPTC, a verificação interna de con-
tas abrange a análise e conferência da conta apenas para demonstração numérica 
das operações realizadas que integram o débito e o crédito da gerência com evidên-
cia dos saldos de abertura e de encerramento. 

30 Com base na análise e conferência dos documentos que integram o processo de 
prestação de contas do Observatório do Turismo dos Açores, conclui-se que o resul-
tado do exercício de 2019 é o que consta da seguinte demonstração numérica: 

Quadro 2 – Demonstração numérica 

(em Euro) 

Débito  Crédito 

  

  

   

          

 

A demonstração numérica baseia-se nos registos efetuados na demonstração dos 
fluxos de caixa que, por sua vez, estão sustentados nos documentos de suporte que 
integram a conta. 

31 A conta abriu com um saldo de 5 012,04 euros, que corresponde ao saldo que tran-
sitou para o ano seguinte da conta de 2018. Encerrou com um saldo de 60 103,93 eu-
ros (sendo 60 058,11 euros em depósitos e 45,82 euros em caixa), certificado através 
da reconciliação e dos extratos bancários, resumido na síntese da reconciliação ban-
cária . 

10. Obrigações de transparência 

32 Os documentos previsionais e de prestação de contas não estão disponíveis no sítio 
da entidade na Internet .  

                                                      

 Doc. 3.23. 

 Doc. 3.13. 
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33 Deste modo, não foi cumprida a obrigação legal de transparência prevista no ar-
tigo 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), da Lei n.º 26/2016, de 22 de agosto. 

  

https://dre.pt/application/file/a/75180115
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III. Conclusões e recomendações 

11. Conclusões 

34 Em função da análise efetuada, destacam-se as seguintes observações, relativas à 
conta de 2019 do Observatório do Turismo dos Açores: 

5. 

A prestação de contas foi efetuada por via eletrónica, dentro do prazo le-
galmente estabelecido. 

O processo de prestação de contas foi instruído com os documentos pre-
vistos nas instruções do Tribunal de Contas. 

6. 

Na Certificação Legal de Contas, foi emitida opinião com reservas, por não 
ser possível concluir quais os efeitos que a aplicação do Sistema de Nor-
malização Contabilística para as Administrações Públicas provocaria no 
valor dos ativos, passivos e fundos patrimoniais da entidade. No entanto, 
o novo referencial contabilístico aplica-se às entidades reclassificadas a 
partir do ano seguinte, inclusive, ao da sua inclusão no subsetor respetivo. 
O Observatório do Turismo dos Açores foi incluído na lista publicada pelo 
INE em setembro de 2019. 

7. 
Os documentos de prestação de contas são coerentes entre si e não evi-
denciam erros, conferindo consistência técnica à demonstração de desem-
penho orçamental. 

8. 

O ativo é composto em 62,5% por caixa e depósitos bancários, enquanto 
o passivo é constituído em 76,6% por diferimentos e outras dívidas a pa-
gar. 

Os subsídios à exploração correspondem a 94,2% dos rendimentos, en-
quanto os gastos com pessoal e os fornecimentos e serviços externos ab-
sorvem 98,4% dos gastos. 

9. 
A conta abriu com um saldo que corresponde ao que transitou para o ano 
seguinte da conta de 2018 e encerrou com um saldo confirmado através 
da reconciliação bancária. 

10. 

Os documentos previsionais e de prestação de contas do Observatório do 
Turismo dos Açores não foram publicitados no seu sítio eletrónico, con-
trariando o disposto no artigo 10.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), da Lei 
n.º 26/2016, de 22 de agosto. 
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12. Recomendação  

35 Tendo presentes as observações constantes deste Relatório, recomenda-se ao Ob-
servatório do Turismo dos Açores o cumprimento das obrigações legais de transpa-
rência (ponto 10., §§ 32 e 33). 

Impactos esperados: Cumprimento da legalidade e melhoria da gestão financeira 
pública, da transparência e da responsabilidade. 
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13. Decisão 

Nos termos dos artigos 53.º, n.º 3, e 78.º, n.º 2, alínea b), conjugados com o ar-
tigo 107.º, n.º 2, da LOPTC: 

a) Aprova-se o presente Relatório, bem como as suas conclusões e recomenda-
ção; 

b) Homologa-se a verificação interna da conta de 2019 do Observatório do Tu-
rismo dos Açores. 

O acompanhamento da recomendação formulada será efetuado com base no pro-
cesso de prestação de contas relativo ao exercício de 2021. 

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 9.º, n.os 1, 3 e 5, e 11.º, n.º 1, do 
Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 66/96, de 31 de maio, com a redação dada pela Lei n.º 139/99, de 28 de agosto, 
conforme conta de emolumentos a seguir apresentada. 

Remeta-se cópia deste Relatório à Direção do Observatório do Turismo dos Açores. 

Remeta-se também cópia do presente Relatório à Secretaria Regional das Finanças, 
Planeamento e Administração Pública.  

Entregue-se ao Magistrado do Ministério Público cópia do Relatório, nos termos do 
disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 25 de novembro de 2021. 

 

 

O Juiz Conselheiro 

 

 
(Araújo Barros) 
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) 
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